
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO No 5958 DE 16 DE MARçO DE 2A23

DrspÕe Sosnr O DEFERTMENTo Dn
LrcrrrmnçÃo FuruorÁnrn E Da
CrnrrnrcnçÃo De Rre uunrzaçÃo
FuruorÁnrn - Cnr Do MunrcÍpro Dr
MrssAL, ArnavÉs Dn Ler L3.46512OL7
E DEcREro 9.310/2018; E DAs
Ournns PnovroÊncrns

O Prefeito MunÌcipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 10 - Deferimento da Legitimação Fundiária e da Certificação de Regularização

Fundiárìa, através da Lei 13.46517017 e Decreto 9.310/2018, do Núcleo Urbano Nedel,

localizado no Bairro Renascer, neste município, pertencente à matrícula no 1"3.665, de

propriedade de Maria Tânia Sperteld, Loureci Schuster Butzke e Teodosio Butzke, registrada no

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de MedÌaneira/PR.

Art. 2o - Consideração a autonomia municipal como ente federado, respaldada na Lei no

13.46512017, que confere institucionalidade dos projetos de regularização fundiária, este

município classifica o referÌdo núcleo de interesse socÌal (Reurb-S) e interesse específico (Reurb-

E). O núcleo se encontra apto para fins de regularização fundiária e consequentemente para

emissão das matrículas Ìndividualizadas para cada morador, nas modalidades já mencionadas,

sendo este loteamento predominantemente de baixa e media renda.

Art. 30 - Deferimento a cobrança do IPTU, em nome do ocupante, independentemente da

êmissão das matriculas individualÌzadas.

Art. 40 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dìsposições

em contrário.
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